
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.935, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 

PiJB.r.ICADA NO Di1 '/ú.J 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o inteiro teor do processo administrativo nº 76176/2024, 

DECRETA: 

Art. 1 ºAltera o representante titular da Federação das Associações de Moradores da Serra -
F AMS, no Conselho de Alimentação Escolar - CAE: 

I - excluir: 
a) como titular: Luciana Aparecida Ramos Pachecho; 

II - incluir: 

a) como titular: Alcineia Pimentel Ramos dos Santos; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, 19 de setembro de 2024. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

Rna Maestro Antônio Cícero nº 111 Centro - Serra!FS CFP· 29176-100 
) ' 

Autenticar documélltUlâmgafMJt1q:>fufttití~~~llf~a~~'l!rbr.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340036003000340030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020_ 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado 

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade utilizando o 

31003100340036003000340030003A00540052004100 

Assinado eletronicamente por ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL em 19/09/2024 13:35 
Checksum:E4F7CB021AODFBB7CAE5D2DFA6F2BFC803C8ED573C1FBD7F0264EC9EF71381A2 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 

no endereço 

identificador 

com o identificador 31003100340036003000340030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 


